
ATO N.º 735/01 
Aprova a Tabela de Temporalidade Documental (Parcial) da CMSP e dá outras providências. 
Considerando que não existe até hoje uma política integrada e coerente de destinação de 
documentos; 
Considerando que, devido ao esgotamento do espaço físico, desde outubro de 1997, o 
DT.94 deixou de receber documentos para arquivo; 
Considerando que, devido à urgência da matéria, se optou pela publicação parcial da Tabela 
de Temporalidade Documental; 
Considerando ainda que a CAD - Comissão de Avaliação de Documentos, se comprometeu a 
complementar a Tabela ora publicada com um Complemento contendo todos os documentos 
que ainda estão por ter a sua destinação definida, 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, RESOLVE: 
Art. 1º - A Tabela de Temporalidade Documental (Parcial) da Câmara Municipal de São 
Paulo fica aprovada, conforme redação em anexo, passando sua observância a ter caráter 
obrigatório. 
Art. 2º - A Tabela aqui aprovada será acrescida de Complemento a ser apresentado pela 
CAD. 
Art. 3º - Este ATO entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
São Paulo, 25 de outubro de 2001. 
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